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Prefeitura  Municipal  de Valent.e

Tomada de Preços NQ 02 - 004/2022
Processo Administrativo  NQ 699/2022

1
Q E OAD VO

Empresa:
NOF]DESTE  ENGENHARIA  E PROJETOS  EIF]ELl.

Data do Termo Aditivo
02/01/2023

ObJ.eto:          `
CON"ATAÇÃO  DE  EMPF}ESA  DE  ENGENHARIA  ESPE  CIALIZADA  PAF}A 0BF}`AS  DE

FIEFOF}MA  DAS  QUADRAS  POLIESPORTIVAS  EM  DIVEF}SAS  LOCALIDADES,  NA  SEDE

E  POVOADOS  0ESTE  MUNICÍPIO  DE VALENTE/BA.

Númefo  do  Contrató:
298/2022

Regulamentação da matéria disposta no artigQs 57,  §  2° e 65,  § 2°,, da Lei NQ 8.666/93,  a
saber

`/
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Á SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE VALENTE/BA

AIT: JOELMA DOS SANTOS OLIVEIRA -SECRETÁRIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALENTE-BA,  05  DE DEZEMBRO  DE 2022

REF: CONTRATO 298/2022 -PMV -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENG ENHARIA

ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE REFORMA DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS  EM  DIVERSAS

LOCALIDADES,  NA SEDE E POVOADOS  DESTE  MUNICÍPIO DE VALENTE/BA

ASSUNTO: ADITIVO DE  PRAZO

Prezado (a) Secretário (a),

A empresa  NORDESTE ENGENHARIA E PROJETOS  EIRELLl, inscrita sob cnpj nÊ

37.207.329/0001-38, estabelecida na rua padre Antônio vieira, 43 -céntro -Valente/Ba, por
me.io deseu representante legal o sr. Caio Euler carneiro Mota, lnscrita no cpF nÊ         .
060.904.245-95, RG 1450729592,vem muito respeitosamente solicitar o adit`ivo de ,prazo, sob
o contrato refererite a tp 02-004/2022 no que tange o pri~zo final de entrega da obra em mais
90 dias (noventa) dias.

Considerando como argumentos para análise do nosso pedido as ocorrências abaixo:

1)    A ocorrência de fórça maior (fàtor chwoso} em melo a execução dà obra atrasando o
término dos serviços;

L2)     De`vído e.pan`demi?  (coyid-|9), criou-se um cenário de` esçassez quç in}pacta    `

_-iLdiretamefitenrós'breçosdetoda`acadeia,pfodútivada`sa`tivi'dàdéseéo`nô'mica'!,

incluindo todos os insumos da Construção CMl, acarretando assim em atraso de
entrega de materiais pc)r parte dos fornecedores, tendo como consequência a perda
de dias trabalhados, atrasando o cronograma de execução da obra;

Enfim, estes são os fatos principais que dão causa a extensão do prazo.

Ademais nota-se que o mesmo se encontra regular, sem qualquer prejui'zo  a Administração
Publica visto que, os serviços vinham sendo executados regularmente, conforme atestado pela
f|scalização da  Prefeitura Municipal de Valente.

NORDESTE  ENGENHARIA  E  PROJETOS  EIRELLI

RUA PADRE ANTONIO VIEIRA, 43, CENTRO, VALENTE-BA , CEP 48890-000
CNPJ: 37.207.329/0001-38
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i pian+t.e dQS fatgs e argumentos supracitados, a empresa Nordeste Engenharia e Projetos Eirem,

requer respeitosamente seu apoio para que possa ser concedido o aditivo de prazo, sendo

possível a conclusão dos serviços contratados defin`itivamente de forma eficiente.

Sendo só que tenho para o momento, e esperando merecer como sempre as melhores
atenções de Vossa Senhoria para o que solicito, subscrevó-me.

Cordialmente

HOROEstEEN6ENHAP/AE

r37.207.329/OOO1-3al
PROJETOSE"

'_        !            ,,,i               _            ,1

Caio Euler Carneiro Mota

CPF: 060.904.245t95

RG 1450729592 SSP/BA

Sócio -Administrador

/

NORDESTE  ENGENHARIA  E  PROJETOS  EIRELLI

RUA PADRE ANTONIO VIEIRA, 43, CENTRO, VALENTE-BA , CEP 48890-000

CNPJ: 37.207.329/0001-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETAIUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CIJLTURA

Memorando de secreta ria

Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.
llmo. Sr.  Ubaldino Amaral de Oliveira.

Venho   através  deste   comunicar  que   devido   a   existência   de  consideráveis  saldos  dos
obj.etos  licitados,  e,  em  face  a  aproximação  do  termino  do  prazo  de  execução  da  obra  do  contrato  n9
298/2022  de  26/09/2022,  referente  ao  procedimento  de  licitação  TOMADA  DE  PREÇOS  n9.  02-004/2022

que  tem  como  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ESPE  CIALIZADA  PARA  OBRAS  DE
REFORMA  DAS   QUADRAS   POLIESPORTIVAS   EM   DIVERSAS   LOCALIDADES,   NA  SEDE   E   POVOADOS   DESTE

MUNicípIO DE VALENTE/BA. Se faz necessário, pois mais vantajoso pa.ra a municipalidade a  prorrogação do

prazo  de  execução  de  tal  contrato  uma  vez  que  o  mesmq  encontra-se  vigente,  pelo  prazo  de  mais  90
(Noventa) dias, tal aditivo é necessário para garantir as execuções dos serviços contratados.

Sem ma.is para o mornento, aprQveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Va[ente -Bahia, 27 de dezembro de ,2022.

Secretaria  Municipal de .Educáç`ão e Cultura

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO PREFEITO
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do Prefeito.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr, Agamenon Pinto da Silva e Silva.

e

9

Conforme  oficio  do  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,    Venho  através  deste
solicitar, se possível, que esta comissão tome as providencias cabíveis para  aditar pelo  prazo de execução
do  referido  contrato  n9 298/2022,  por mais 90  (Noventa)  dias o  cgntrato  do  procedimento licitatório  n9.
02-004/2o22  fato   este  justificado   em   face   a   existência   de   saldos   dos   objetos   licitados   que  trazem
vantagens econômico financeira  para o  município, sendo que  para tanto devemos tomar as   providencias
necessárias.

De tal sorte em detrimento ao continuísmo do setor de licitação municipal, venho solicitar
de vossa excelência  que tome as providen`cias cabíveis para o  referido contrato seja  aditivado o prazo  de
execução por mais 90 (Noventa) dias além do inicial.

Sem mais pa`ra o momento, aproveito à oportunidade para renovar meus sinceros votos de

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Cenü.o, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF:(75) 3263-2600 / 3263-207Ç



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Memorando lnterno de cQmunicação.

Ao Dpto. Jurídico,

1..

Em   conformidade   a   lei   federal   8666/93,   solicito   que   seja   previamente   analisada   a

possibilidade de aditar o contrato do n9. 298/2022 do procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS n9. 02-
004/2022, e que seja elaborado parecerjurídico para que o mesmo transcorra em acordo a lei.

Sem mais para o momento, aproveito a oportuniçlãde para renovar meus sinceros vQtos de
estima e consideração.

Atencios.amente,

Valente-Bahia, 28 de dezçnTbro de 2.022.

AGAMENON  PINTO DA SILVA

Presidente da Comissão de

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-207Ç
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça  Getúliç) Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDIC O

"Parecer elaborado pela procuadoriajun'dica com o fiin

de instruir procedimento de aditivo de prazo referente ao
Contrato n.° 298#022"

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.

nmo. Sr. Ubaldino Amara[ de Oliveira.

Ref. Aditamento do Contrato n.° 298/2022 -NORDESTE ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI.

I-RELATÓRIO

0

Trata-se de parecer em derredor da possibilidade de aeréscimo de prazo de execução de obras ao Contrato

n.°   298#022,    celebrado    com   a   NORDESTE   ENGENHARIA   E   PROJETOS    EIRELI.,    cujo   objçto   é   a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPE CIALIZADA  PARA 0BRAS  DE REFORMA DAS

QUADms POLHSPORTIVAS EM DIVERSAS LOCALIDADES, NA SEDE E POVOADOS DESTE MUNICÍPIO
DE VALENTEmA., conforine condições, quantidades e exigênci,as estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 02-

004/2022 e seus Anexos.

0 pedido foi instruído  com  a solicitação  e justificativa da Secretaria Muicipal de Educação,  Cultura,

Esporte e Lazer, ftndamentando o pedido para a Aditivo de Prorrogação de Prazo de Execução. Infoma a Secretaria

solicitante a necessidade de prorrogação do prazo de execução, uma vez que, o mesmo tem vigência até o dia 24 de

maio de 2023 e o prazo dç,execução até 02 de janeiro de 2023.

0  referido  contrato  fora  celebrado em  26  de  setembro  de  2022,  com  valor  inicial  de R$  912.088,29

0¢ovecentos  e  doze mil  oitenta e oito reais  e vinte  e nove centavos),  vigência até 24  de maio  de 2023  e prazo  de

execução até 02 de janeiro de 2023. Pretende-se agora a pr.ohogação .do seu prazo de execução, por mais Ôd (noventa)

dias e com reflexo financeiro de R$  912.088,29. QTovecentos e doze .hil oitenta e Qito reais e vinte e novç óentavos),

sem nenhum acrésoimo em seu valor.

Vieram instruídos com os '§eguintes documentos, no que ripo.rta à presente análi§e:

a.)   Contrato n.° 298/2022 e cópia da publicação do seu ex9ato;

b.)   Mgnifestação   da   Seoretaria  Municipal  \de   Eduçação,   Cultura,  Esporte   e   Lazer,  jus+tificando   a

necessidade da prorrogação.

Deve ser ressaltado que a análise da. Procuradoria repercute estitamente sobre a apreciação iurídica da

contratação, não havendo qualquer opinião  sobre o.mérito admini§trativo. Esse é o re;umo  dQs fatos, passamos a nos

manifestar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

11-I)AFtJNDAMENTAÇÃO

A justificativa apresentada infoma que a pron.ogação do prazo execução se faz necessária, uma vez que

o referido contrato tem vigência até 24 de maio de 2023, prazo de execuçã.o até 02 de janeiro de 2023 e se trata de obras

e instalação.

€            No presente caso observa-se a necessidade imperiosa de continuídade do serviço, essencial para assegurar
',

e manter o fimcionamento das atividades, uma vez que sua interrupção podçria comprometer a prestação dos serviços

públicos.,

Quanto a prorrogação dos contratos administrativos, a regra geral é a de que não podem ultrapassar os

limites de vigência dos  créditos  orçamentários  correspondentes.  Isso  decorre  do  fiindamento  de que não  se admite  a

licitação ou a contratação sem a previsão de recursos orçamentários para o seu custeio. Este princípio aplica-s.e a todos

os  contratos,  seja  de  execução  instantênea,  seja  de  execução  continuada.  Tal  regra comporta exceções  diséjplinadas

pelo aft. 57 e incisos da Lei n.° 8.666/1993 :

Art. 57.   A duração  dos  cpntmtos  regidos  por esta Lei Íicará adstita à vigência  dos

::S.Pàe:ümvs°:çC;!9;:°;Se°;::se::;;°i'::::°hqduo:;:;::;':to'::i;:u(;..;uepodeüoterasua
duraçãoprorrogadaporiguaisesucessivospeH.odoscomvjstasàobtençàodepreçose

condições mais vantajosas paTa a administração, ljmitada a sessenta meses; (...)

IV -ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de jnformáticq podendo a

duração  estender-se  pel`o  pràzô  de  aié  48  (qüp[enta  e  oito)  meseé  após  o' !`nicjo  da

vigência do contrato.

Em regra,  a duração  dos contratos  de§sa natúreza (serviços  contínuos) não pode  superar o limite d.é 60

(sessenta)  meses,  por  impc)sição  da  Lei  n°  8.666/1993.  No  caso  em  te.la,  a  prõnogação  pretendida  nãó `àcarreta  a

extrapolação desse limite, nem a de 48 (quarenta e oito) meses preyistano inc. IV, do art. 57, da Lei 8.666/93 em razão

do presente caso se referir a contrato de construção de um portal e uma praça.

Tal exceção significa que,  contratos dessa natureza nãQ estão vinculados aos limi{es 'do Pe`ríodo e`m que

perdumr o crédito orçamentário,  de modo  que po~dem manter sua vjgên`cia, mesmo após o fim do exercício financeiro

no qual foram celebrados e, por conseguinte, após o términQ `do c.ré9içéQ ?Q`qüal sç. vinçu,|avam.

Contratos  de  sçrviços  çontinuados  têm  uma  vasta`.àborLdagem  na  doutiria  pátia,. tendo  em  vista  a

ausência de conceituação no corpo da lei.

Da.leitma e interpretaçãQ dos dispqsitiv`os da Lei n° Ç.666/?3  e ajvr,ispru9ência do TCU sobr.e çi ?s.§unto,

extraem-se outros requisitos a serem preenchidos .com vistas à regil*daqe da pron.`ogação do prazo coi!tr,atual, q saber:

1)  existência  de  precisão  contratual  admitindo  a  possibilidadç  Çle  prorrogação;  2)  interessç  da  AdministTação  na

continuidadedosserviços;3)in{eresseexpressodacontratadan.a.prorrogação;4)limit.etotald_evigênci.ade60.meses;

5)  prestação  reg`ilar  dos   serviços  ate   o  momento;   6)   óbteiíéão'.ae  preços  e  con`dições  mais  'variiajgàas  para  a

Administração; 7) aprovação formal pela autoridade competénte;  8) Maniite'nçãlo` das óondiçõés. iniciais dé h.abilitação

pela contratada.

Pod.e-àe  consiá`erar  a  demonstração  do  inte[.essé  da  Á[d`in'histràçã'o  nà"continuidade  dóLs  sçr`vjço§ `e  a

aprov.ação 'foriàal pe.la autoridad`e  competente supridas pela apresentação da motivação  e  aprovação  da proposta, já

comentadas.  Também  o limite  da vigência foi  exaustivamente Qxposto.  Os  demais requisitos  deverão. se,r(o,bseryados

pelo setor de contratQs, antes da celebração do aditamento.     \           .

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP48.8'90-ooo -TF-F: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA    .
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Ademais, há que se referendar e comprovar a regularidade fiscal da contratada, bem como se ç)s preços

ora conúatados fazem jus aos atualmepte praticados no mercado.

Pertinente  à  disponibilidade  orçamentária  para  cobrir  despesas  da  alteração  pretendida,  entende-se

prescindíyel sua demonstração em face ao aumento do prazo e sendo mantido o valor contratual, mer.écendo por tanto

ajuste orçamentário em relação ao valor e dotações já empenhados.

Em face de todo o  exposto,, recomençla-se  o retomo dos  autos a Secretaria - Executiva deste ato para

conhecimento e adoção das obseryações  apo.ntadas nesta manifes,tação,  em epecial a consulta dos preços que  estão

sendo praticados nesta época.

Nesse  sentido,   deve-se   salientar  que   a  presente  manifestação  toma  por  base,   exclusiva!nente,   os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do process.o administrativo em epígrafe, pois a presente analise

lastreia-se sob  o prisma estritamente jurídico, não  lhe  competindo adentrar a conveniência e à oportunidade  dos atos

praticados   no   âmbito   do   Mu`nicípio   de   Valente,   nem   anaHsar   aspectos  <de'  natureza   çminenteri`enté   técnico-

administrativa dos mesmos.                                                                                                                                                              t

m -DA coNCLusÃo

}    ,   Diante da contextualização  aludida, por se tratar de çontrato  administrativo  de execuçãp  continuada,

alicerçado nos  ditames  da Lei n.°  8.666/93,  bem  como  diante  da justif3cativa apresentada pela  Secretaria solioitante,

entendo pela possibilidade juídica de renovação  do  contrqto, n.° 298(.202?, pelo  lapso temporal  de 90 (noventa)  días

para  execução,  desde  que  comprovada  a  regularidade  fiscal  da,conptada,  bem  como  a manutençãp  dQ `pr?ço  .ora

contratado fazem jus aos atualmente praticados no mercado.

®

Salvo memor juízo,

É o Parecer.

Valente-BA, 29 de dezembro de

Antônio Dà de `Jesus RÍos

OrJurídicoGerai        `,      `   n       .`.,         `,         ,`.
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H      PREFEITURA MUNICIPAL DE VALÉNTE`-:€..-`
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTFIATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

1°   TERMO   AD.TIVO    DE    PRAZO   AO   CONTRATO    N9

ÊRÃJz2oo2D2EÊEÉçiuoçNÃAONgg-êàN9Toú#g#gTDAÉEDt]ApsREês
DE   ENGENHARIA   ESptE   CIAL[ZADA   PARA   OBRAS   DE
REFORMA      DAS      QUADRAS      POLIESPORTIVAS      EM

i¥EiR#:s#%§o:x;#;Loi¥N§íQ:;A:.E,SsÊTEi#o:R:#:8Í#R:âBsis5Í
EMPRESA NORDESTE ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI.

0  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   Estado  da   Bahia,  com  sede  na  P,r.a`ça  Getúlio  Varga§^  n°  01,  Centro`,  nesta
Cidade,  CNPJ  N913.845.896/0001-51,  neste  ato  repre5entada  pelo  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL
DE OLIVEIRA,  portador do CPF n° 086.097.645-91 e  RG np 01.542.909-1.2 SSP/BA,  residente e domiciliado a
Rua  19  de  Maio,  n9  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,,denomihadQ  CONTRATAN,TE  e a  empresa
NORDESTE  ENGENHARIA  E  PROJETOS  EIRELl.,  situada  na,  R.  PADRE  ANTÔNIO  VIEIRA,  n9  43,  8.  CENTRO,

VALENTE   -   BA,   CEP   48.890-000,   CNPJ   N9   37.207.329/0001-38,   lnsc.rição   Municipal   'N9   00077/2020,
representada  neste  ato  pelo  Sr.  CAIO  EULER  CARNEIR0  MOTA,   RG   N9  14.507.295  92  SSP  BA,  CPF  N9

060.904.245-95,  doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a   licitação  [eferida   na  Çláusula

primeira deste instrumento, conforme a Lei Federal n9 8.666/93 e, re§olvç celebrar o presente CONTRATO,
mediante as clTáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO  DO  PRAZO  DE EXECUçÃO  DO OBJETO.
i

0  presente  Termo  Aditivo  tem  por objetivo  adicionar, o  prazo  de  execução  e  a  vjgência rde tàl  contrato,

passando-se a`partir desta  o  contrato  inicial  n9.  298/2022. A ter o  êeu  brazo  de  execução adicionado  90
(noventa) dias, passando nas mesmas condições preestabelecidas até oEdia 02` de abril de 2023.  .

A  CONTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  desta  licitação  parcel,adamente,  sob  ordem  emitida  pelo



PREFEITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

E assim, por estarem de acordo, assinam o presente Termo ;Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma,

para que produzam seus efeitosjurídicos e legais, na presença de 02 (duas) testemunhas signatárias.

Valente -Bahia, 02 de janeiro de 2023.                                                                      ,

CONTRATANTE
MUNICÍPIO D

®

STADO DA BAHIA.

L DE OLIVE]RA

ÇONTRATADO
NOBDESTE ENGENHARIA E PROJETOS E.lBELl,

i30,Á)   á4^  ü ,,,- ^J!^:,,  mJe,7b`
CAIO EULER CARNEIRO MOTA

Representante'legal

Nome;
CPF/RG:

t
ü`9:Í

#.á€ cn.
66Liots0`

`,t'          `,.
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Página  1  de  1

PODER  JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABAI]HO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAliHISTAS

Nome:   NORDESTE   ENGENHARIA  E   PROJETOS   EIREI.I    (MATRIZ   E   FIljlAIS)
CNPJ:    37.207.329/0001-38
Certidão   n°:   39739283/2022
Expedição:   11/11/2022,   às   14:38:40
Validade:   10/05/2023  -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certif ica-se    que    NORDESTE   ENGENHARIÃ   E    PROJETOS   EIREI.I     (MATRIZ   E
FII-IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°   37.207.329/0001-38,   NÃo  CoNSTA
como   inadimplente  no  Banco  Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   nos   arts.    642-A  e   883-A  da   Consolidação
das   lieis   do   Trabalho,   acrescentados  pelas   l,eis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br}.
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   ídentificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante   a  Tustiça   do  Trabalho  quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença   condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  demais  títulos  que,   por
disposição  1egal,   contiver  força  executiva.

i)úvidas  e  sugestões:   cridt@tst.ius.br



GOVERNO 1)0 ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Erissão:  11711Z202214:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estadci da Bahia)

Cer{idão N°: 20226232445

0
RAZÃO SOCIAL

xxxx:x:xxxzr±czc2cxx3csc}cxzcxxx:zczcxzczcx3cscxxxzcxxxx:.

iNSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

37.207329/000]-38

Fica certificadc) que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juri'dica acima
identificada, relativas aos trlbutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Ínexistência de débitos. inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11/11/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parti.r da da{a de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENI)ÁRIAS 0U VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartãci original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da F`eceita Federal do Ministério da Fazenda.

Págha 1 de 1 RelcertidaoNegativa.pt



gÉ¥istTaÉriE]gaDRAe:eqzaEFéDd£raidoBrasii
Procui.adoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORDESTE ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI
CNPJ: 37.207.329/0001i}8

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do siijeito passivo acima identl-ficado que vierem a ser apuradas, é cer[mcado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita Federal  do  Brasi]  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art.151  da Lei n° 5.172,  de 25 de outubro de 1966 -
Cóc!igo  Tributãrio  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisãci  judicial  qiJe  determina  si]a
descon§ideração para fin§ de certificação da regularidade fi§cal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Di.vida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacicinal (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os me§mQs efeitos da Çeridão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fiindos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

::Úse::,npeaa§ss!:pan,3,âd:bpiàorádgara?oF3n:c:ad:::.N|:ã:rÊ:igneoi3:t:âi,vãea:4C::t#huàçã:S|Sã;:aisprevistas

A aceitação desta  certidão está condicionada à verificação de sua autenticjdade na  lnternet,  nos
end ereços <http://rib.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:56:45 do dia 09/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2023.
Código de controle da certidão: 8884.9880.4516.F962
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Ivlunicipal de Valente
SAC - Secretaria de Administração e Fazenda

PRAÇA GETULIO VARGAS, 01  PMV

Centro -VALENTE-BA       CEP;48890Ú00

CNPJ: 13.845.896/0001 -51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000742/2022,E

N om e/F`azão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

NORDESTE ENGENHAR]A E PROJETOS EIRELI.

NORDESTE ENGENHAF`lA E CONSULTOFtlA.

00077/2020                                                         CPF/CNPJ:  37.207.329/0001€8

RUAPADP`EANTONIOVIEIFAt,43

CENTROVALENTE -BA      CEP: 488goJ)00

0
RESSALVADO  0   DIREITO DAFAZENDAMUNICIPAL  C0BRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUEVIEREMASER

APURADOS  POSTERIORMENTE,  É    CERTIFICADO  QUE.  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTF{lBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MIJNICÍPIO.

Observação:

Esta certidão foj emitida em             11/11/2022 com base no Código Tributário Muriicipal.

Certidão válida até:  09/02/20230
Esta cer[idão abiange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controJe desta cemdão:  3600007834720000119490090000742202211117

Certidão emitida eletronicamente v]-a intemet. A aceitação desta certidão está condicicinada à verificação de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br, Econômico -Certidão Negativa -VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 11/11/2022 às 14:47:25
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ConsulLa Regularidada do Empregador

£mÊNIÜ"J¥-¥_#L
CertfficadodeRegdaridadedo
FGTS - CRF

mscrlçãa:         37,2o7.329/oooi-38
Razão

ocial: NC]RDESTE ENGENHARIA E PRO]ETOS ErREtl

Endereço=           RUA PADRE ANTONio viEiRA 43 / CENTRO / vALENTE / BA / 48890-OoO

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribuígão que lhe confere o Art, 7,  da
Le]  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  cerilflca  que,  nesta  data,  a  empresa
acima  ldent]flc:ada  encontra-se  em  sltiiação   regular  i]etant:e   o   Fundo  de
Garant!a do Temp.9 deiervlco - FGTS.

gégt¥osseç:;erceenE±fi:càd:o:ãr:bãFç%:rsáed,:upreonvcaarcgoons¥e::dbo¥,nã:cdo:r::taÉq:::
obrigações c:om o FGTs.

Validade:19/12/2022 a 17/01/2023

Certificação Nú mei'o= 20221219 0156473 8 D98725

irifomação abüda em 20/12/2022 11:56:40

A utlllza§ão deste CerHficado para os flns prevlstos em Lel esta condlc:ionada
a verlficação de autentlcidade no site da Caixa; \^riAiwLca!xa.gov[br

l`tlD§st/cansulüi¢ricaka.qav.bn/consülLaBíf/oaaBs/cansulbEmtireoador.tsf



DIÁFLIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ÊA

SEGUNDAfEIRA -02 DE JANEIRO DE 2023 -ANO V -EDlçÃo N° 01

Edíção eletTônTca dlsponí`/el no Slte urmA/.pm`/alente.transtiarenclaoflclalba.com.br e garantldo s`ia a`rtentlcldade por cerüflcado d|gltal tcp-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

0

-      EXTRATO  DE  19  TERMO  ADITIVO  DE  PRAZO  AO  CONTRATO  N9  298/TOMADA  DE  PREçOS  N°  02-

004/2022:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ESPE  CIALIZADA  PARA OBRAS  DE  REFORMA  DAS  QUADRAS

POLIESPORTIVAS EM  DIVERSAS LOCALIDADES, NA SEDE E POVOADOS DESTE MUNICíPIO



i`.'   `   `[

DIÁFLIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEGUNDA-fEIRA

02 DE JANEIR0 DE 2023

ANo V-EDlçÃO N. ol

Ediçãci eletrôníca dísponí\/el no slte ww`^/.Dm\n]lentetransnare nckioficialba.com.br e garantida sua autentícidade por certificado dlgbl lcp-BRAsiL

MUNICIPIO DE VAIENTE-BA.
EXTRATO  DE  1°  TERMO  ADITIVO  DE PRAZO  A0  CONTRATO  N°  298/2022 - TOMADA DE  PREÇOS N°  02-004/2022,
pRoCES So ADnmTsl'IRATrvo 699/2022.

OBJETO:CONTRATAÇÃODEEMPRESADEENGENHARIAESPECIALIZADAPARAOBRASDEREFORMADASQUADRAS
POLmspoRTIVASEMDIVERSASLOCALIDADES,NASEDEEPOVOADOSDESTEMUNICÍPI0DEVALENT"3A.Contratada:
NORDESTE ENGENIIARIA E PROJETOS ERELI, CNPJ N° 37.207.329/0001-38. Aditivo de Execução:  90 (noventa) dias até 02 de
abril de 2023 . Data do Aditivo: 02/01/2023 .

Valente-Ba, 02 dejaneiro de 2023.

uBALDNo AMARAL I>E ol,IVEmA
Prefeito

0

0


